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Câmara lvlunicipal 

Proposta 

Altera-se os artigos art. 110 e 14° do 
Projeto de Lei 003/2021 do Poder 
Executivo que "autoriza o poder 
Executivo municipal a conceder 
benefício eventual, em razão de 
vulnerabilidade temporária, com o 
fornecimento de cesta básica de 
alimentação para famílias em situação 
de vulnerabilidade e risco social do 
município de Rorainópolis e dá outras 
providências". 

Art. 1° - Altera-se a redação disposta nos art. 11° e 14° do projeto de Lei em 

epígrafe que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 110. A concessão mensal fica limitada em até 300 cestas básicas com 
alimentos básicos constantes nos anexes únicos 

desta
 lei 
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Art. 11°. A concessão mensal fica limitada em até 500 cestas básicas com 

alimentos básicos constantes nos anexos únicos desta lei. 

Art. 14°. As despesas para atendimentos desses benefícios cvcntuais correrão a 

conta do orçamento vigente sendo custeados pelo próprio Município de Rorainópolis. 

Art. 14°. As despesas para atendimentos desses benefícios eventuais correrão a 

conta do orçamento vigente sendo custeados por recursos próprio Município de 

Rorainópolis, ou e Recursos Estaduais, Federais, ou e emendas parlamentares. 

Art. 2°. Esta Emenda entra em vigor na data da sua publicação. 
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